Despacho do Ministro dos Transportes de 31/5/95�Determina às Cias Docas dos Estados que exerçam as competências dos órgãos gestores de mão-de-obra, enquanto estes não estiverem constituídos nos portos que lhes são subordinados. DOU de 1/6/95, p. 7.861








PROCESSO Nº 50000.003895-10. ENTERESSADO: Sindicato dos Profissionais Conferentes Operadores de Carga e Descarga no Município de Angra dos Reis/RJ-SINICONF. ASSUNTO: Lei nº 8.630/93 - Órgão Gestor de mão-de-obra. DESPACHO: Adoto, parcialmente, o Parecer CONJUR/MT - nº 24/95, e determino às Cias. Docas dos Estados, às quais encontram-se subordinados os respectivos portos, que exerçam as competências dos órgãos gestores de mão-de-obra por imperativo legal inserido ao parágrafo único do art. 47 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, enquanto estes não estiverem constituídos. Remetam-se os autos à Secretaria de Produção deste Ministério para cumprimento da medida alvitrada.
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